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Recurso Administrativo contra Desclassificação – 
Concorrência Eletrônica nº 008/2025 – INEA 

 
 

Recorrente: Multicon Construções e Serviços LTDA 
CNPJ: 35.774.124/0001-09 
 
O presente recurso é tempestivo, sendo interposto dentro do prazo previsto 
no edital e na Lei nº14.133/2021. 
 

A Administração Pública deve observar o princípio do formalismo moderado, 
segundo o qual eventuais falhas formais ou dúvidas quanto à forma de 
apresentação dos documentos não podem prevalecer sobre a substância do 
conteúdo apresentado, sobretudo quando inexistente prejuízo à 
Administração ou aos demais licitantes. 
 
No presente caso, todos os documentos exigidos pelo edital foram 
efetivamente apresentados, de forma clara, identificável e auditável, não se 
tratando de ausência documental, mas sim de equívoco de interpretação ou 
conferência por parte da Comissão. Assim, a desclassificação da Recorrente 
revela-se medida desproporcional e incompatível com os princípios que 
regem as licitações públicas. 
 

ANEXOS – COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL 
 
A Recorrente foi convocada para apresentação da proposta final e 
documentação, tendo encaminhado, por meio do Sistema SIGA, todos os 
documentos exigidos no edital, em arquivo único compactado (ZIP), forma 
esta não vedada pelo instrumento convocatório. Ainda assim, foi 
desclassificada sob a alegação de não envio da planilha orçamentária e da 
declaração de visita técnica, o que não corresponde à realidade análise fatos. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: EXISTÊNCIA COMPROVADA 
 
No que se refere à planilha orçamentária, sua existência e regularidade 
restam demonstradas pelos documentos anexados, os quais contêm 
composição de custos, quantitativos, encargos sociais, BDI e totalização do 
valor da obra. 
 
Assim, a conclusão acerca de sua ausência não reflete o conteúdo 
efetivamente apresentado, recomendando-se a reapreciação dos 
documentos à luz do princípio da verdade material. 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 
 

RUA DR. BORMAN, 23 – SALA 915 - CENTRO 
NITERÓI – RJ – CEP: 24.020.320 

TELEFAX: (21)3713-7374/2601-1127 
MULTICON@MULTICONRJ.COM.BR 

 
VISITA TÉCNICA E ASSUNÇÃO DE RISCOS 
 
A declaração apresentada pela Recorrente evidencia a assunção integral dos 
riscos técnicos e operacionais relacionados à execução do objeto, deixando 
expresso o pleno conhecimento das condições físicas do local, dos 
equipamentos envolvidos e das exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
 
Assim, a finalidade da exigência de visita técnica resta plenamente atendida, 
não sendo razoável exigir formalidade adicional inexistente no instrumento 
convocatório, sob pena de violação aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
 
 
DECLARAÇÃO DE VISITA 
 
Quanto à declaração de visita técnica, a interpretação adotada no sentido 
de sua não aceitação aparenta decorrer de leitura excessivamente restritiva 
da exigência editalícia, uma vez que o instrumento convocatório não impõe 
modelo específico nem veda a apresentação de declaração equivalente 
quanto ao conhecimento das condições do local. 
 
A declaração apresentada pela Recorrente atende à finalidade da exigência, 
não se vislumbrando prejuízo à Administração ou afronta às regras do 
certame. 
 
 
 
 
 
 






